
EDITAL DE COMPRAS 
CARTA coTAcAo No  023/2022-IPGSE 

o INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTAO DE SERVIOS ESPECIALIZADOS 
- IPGSE, pessoa juridica de direito privado, sern finalidade lucrativa, qualificada como 
OrganizacAo Social de Saüde no Estado de Goiás, por meio do Decreto Estadual n° 9.758, de 
30 de novembro de 2020, inscrita no CNPJ/MF 18.176.322/0002-32, corn filial na Rua Ismael 
Dias do Prado, Quadra 21, Lote 05, N14, Parque Residencial Isaura - Santa Helena de Goiás - 
GO, CEP 75.920-000, fa.z saber que intenciona cotar contrataçAo corn ernpresa para 
fornecimento de EQUIPAMENTO DE PROCESSAMENTO DE DADOS para atendimento 
das demandas do CONTRATO DE GESTAO 08/2021-SES/GO, referente ao HOSPITAL 
ESTADUAL DE SANTA HELENA DE GOIAS DR. ALBANIR FALEIROS MACHADO - 
HERSO, conforme especificaçOes a seguir: 

PROCESSO DE AQuIsIcAo 
No 039/2022 
CARTA-COTAçAO No 023/2022 
INICIO: 10/FE VEREIRO/2022 
PUBLICAçAO: 03/02/2022 
FORMA DE PAGAMENTO: 
TRANSFERENCIA TED/PIX 
EM CONTA BANCARIA 
INDICADA NA NOTA FISCAL 

PRAZO PARA APREsENTAcA0: 
05 (CINCO) DIAS UTEIS 

ENCERRAMENTO:IFVEREIRO/2022 
PRAZO PARA ENTREGA: IMEDIATO 
C0NDIcOES DE PAGAMENTO: 
10 (DIAS) DIAS APOS ENTREGA E 
FATURAMENTO COM DOCUMENTOS 
EXIGIDOS 

1. DESCRIçAO DA PROPOSTA 

1.1 Aquisicào de equipamento a fim de atender as dernandas da unidade Hospitalar. 
1.2 As condiçOes, quantidades, exigências e dernais observaçoes estarão estabelecidas no 
Termo de Referência (Anexo n° 0. 
1.3 0 equipamento sera entregue no HOSPITAL ESTADUAL DE SANTA HELENA DE 
GOIAS DR. ALBANIR FALEIROS MACHADO - HERSO, situado a Av. Uirapuru esq. Corn 
Rua Butum, 5ft40, Parque Isaura, Santa Helena de Goiás-GO, CEP 75.920-000. 

2. DA ENTREGA DA PROPOSTA 

2.1 A proposta deverá ter validade minima de 30 (trinta) dias. PoderAo ser desconsideradas as 
propostas corn prazo inferior. 
2.2 As empresas concorrentes deverAo orcar os equipamentos de acordo corn o Termo de 
Referência (Anexo 1), as excecôes deverAo ser informadas pela empresa. As propostas 
encaminhadas que divergirem em qualquer ponto solicitado nesta Carta CotacAo serAo 
desconsideradas. 
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2.3 As empresas deverào orçar os equipamentos de acordo corn a quantidade solicitada, sendo 
que a quantidade poderá ser alterada para mais ou para menos, para adequacAo da quantidade 
corn embalagemlcaixa fechada, orcada pela empresa vencedora. 
2.4 Os equipamentos objetos desta Carta CotacAo serAo destinados ao atendimento das 
demandas do HOSPITAL ESTADUAL DE SANTA HELENA DE GOIAS DR. ALBANIR 
FALEIROS MACHADO - HERSO. 
2.5 As propostas deverAo ser apresentadas em moeda corrente nacional, devendo apresentar os 
precos unitários e o valor global de todos os itens. 
2.6 As propostas serAo respondidas através de e-mail, para o endereco: 
geovana.asscompras@ipgse.org.br, no perlodo descrito inicialmente, ou entregues na Sede 
do IPGSE ate 16/02/2022, as 17:30 horas. Demais informacôes estäo disponIveis no site 
institucional do IPGSE: www.ipgse.org.br. 

3. DAS EXIGENCIAS 

3.1 Para se habilitar na oferta de precos as Empresas deverAo apresentar: 
a) InscricAo no cadastro nacional de pessoas jurIdicas (CNPJ); 
b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), provando a inexistência de 

débitos inadimplidos perante a Justica do Trabaiho; 
c) CertidAo de regularidade de débitos corn a Fazenda Municipal da sede da empresa 

interessada; 
d) CertidAo de regularidade de débitos corn a Fazenda Estadual da sede da empresa 

interessada; 
e) Prova de regularidade corn a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e a DIvida 

Ativa da Uniào e prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - 
INSS, através de certidAo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
- RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, conforrne Portarias MF 358 e 
443/2014; 

f) Certificado de Regularidade de SituacAo perante o Fundo de Garantia do Temo de 
Serviço - FGTS ou documento equivalente que comprove a regularidade; 
3.2 As certidOes solicitadas acima serào exigidas também no ato do pagamento. 
3.3 Na análise dos aspectos técnicos da proposta, será emitido parecer técnico habilitando ou 
desabilitando as propostas, integralmente ou parcialmente, corn fundamento na descriçAo da 
Carta CotaçAo, facultando-se quando necessário para subsidiar a análise, solicitar do 
proponente, inforrnacoes cornplernentares do bern ou serviço, amostras, rol de clientes e visita 
técnica. 
3.4 Caso julgue necessário, o setor de compras poderá acionar os participantes para: 

a) Solicitar amostras para testes, acornpanhado de nota fiscal de doacAo ou de amostra 
gratis emitida em nome da unidade hospitalar solicitante, visando cadastrar a marca no banco 
de dados do IPGSE para aquisiçöes futuras. 

b) Solicitar inforrnacOes complementares, concedendo o prazo máximo de 2 (dois) dias 
corridos, sob pena de inabilitação da empresa que nAo cumprir o prazo determinado. 
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3.5 Todos os equipamentos deverâo ser orcados corn frete incluso, sendo este preferencialmente 
na modalidade CIF. 
3.6 Será desciassificada a proposta contendo preco manifestamente inexequIvel seja unitário ou 
global, assirn entendidos aqueles que sejam sirnbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatIvel 
corn os preços de mercado. 
3.70 IPGSE, a qualquer tempo, poderá desciassificar a proposta ou desqualificar o proponente 
sem que a este caiba direito de indenizacAo, na hipótese de vir a tomar conhecimento de fato ou 
de circunstãncia que desabone sua idoneidade financeira ou técnica, ou ainda que cornprorneta 
sua capacidade de producAo, relativo a entrega e qualidade dos produtos. 
3.8 A empresa que incorrer em reincidência de erros (cancelamento de entrega, orcamentos 
corn erros no valor, marca, apresentacAo, etc.) poderá ser inativada para participar de futuras 
compras ou contratacOes. 
3.9 A empresa deverá orçar os equipamentos corn data de validade minima de 12 (doze) meses, 
sendo que as Empresas poderao ser desclassificadas, caso näo atenda o solicitado. 
3.10 No mornento da entrega dos equipamentos na unidade hospitalar, se for identificado que 
a validade é inferior e que os materiais não correspondern aos requisitos solicitados, os mesmos 
serão devolvidos. 
3.11 A empresa se responsabilizará pela entrega do equipamento, de acordo corn os critérios 
solicitados. 

4. DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS/SERVIOS 

4.1 De segunda a sexta-feira, das 8hO0min as 1 7hOOrnin. 
4.2 A empresa contratada deverá apresentar Nota Fiscal para cada entrega que for realizada de 
acordo corn a ordem de cornpra ou contrato. 
4.3 A Nota Fiscal deve ser ernitida corn RazAo Social do Instituto de Planejamento e GestAo de 
Servicos Especializados-IPGSE, contendo os seguintes dados: 

a) Endereço de Entrega: HOSPITAL ESTADUAL DE SANTA HELENA DE GOIAS 
DR. ALBANIR FALEIROS MACHADO - HERSO, sito a Av. Uirapuru esq. Corn Rua Butum 
S/N° Parque Isaura, Santa Helena de Goiás-GO, CEP 75.920-000. 

b) Nümero do contrato do IPGSE corn a SES/GO (Contrato de Gestào n° 08/2021- 
SES/GO); 

c) Dados bancários. 
d) Acompanhar todas CDN's válidas, na data do pagarnento. 

4.4 Toda Nota Fiscal deve ser acornpanhada dos seguintes documentos: 
a) TODAS as Certidôes Negativas de Débito Válidas. 

5. DIsPosIçOEs GERMS 

5.1 As aquisicôes e/ou ContrataçOes do IPGSE seguirAo o Regulamento de Compras, 
ContratacOes de Obras e Servicos e Alienacoes, disponIvel no site www.ipgse.org.br, aprovado 
pela RN n° 01/2021, 
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5.2 Esta Carta CotacAo e seus anexos, quando existirern, estarAo disponiveis aos interessados 
no endereco www.ipgse.org.br. 
5.3 Em busca da economicidade em suas Aquisicoes/Contratacoes o IPGSE poderá, durante a 
análise das propostas, convidar as Empresas habilitadas para apresentarern novas propostas corn 
reduçAo de precos, dando tratamento isonômico a todos os concorrentes. 
5.4 Na hipótese de as negociacôes serem infrutIferas, o IPGSE terá o direito de cancelar 
presente procedirnento de AquisicAo/ContratacAo. 
5.5 Poderá o IPGSE deixar de cornprar e/ou contratar corn a proponente, se tiver conhecirnento 
de fato ou circunstãncia superveniente que comprorneta sua idoneidade financeira, capacidade 
técnica ou administrativa, sem que a esta caiba o direito de indenizacAo ou reembolso, seja a 
que tItulo for. 
5.6 Esta cotaçAo nAo obriga o IPGSE a adquirir e/ou formalizar contrato corn qualquer dos 
participantes concorrentes, podendo o processo de cornpra e/ou contratacAo ser anulado ou 
cancelado. 

Santa Helena de Goiás - GO, 02 de fevereiro de 2022. 

UARDOREREIRA RIBEIRO 
TENDENTE GERAL 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERENdA 

EDITAL DE COMPRAS - CARTA C0TAçA0 023/2022 

ITEM 	 DEscRIçAo I EsPEcIFIcAçA0 	 UNIDADE QTDE 

I 	SWITCH 8 PORTAS GIBATIT DES-100 8A 	 UNIDADE 	2 

Sugestao de marca, modelo e dados técnicos : Tp link, Gigabit LS 100 8G, 10I100I1000mpbs, 
PRETO. 

Santa Helena de Goiás - GO, 02 de fevereiro de 2022. 

EDUARDO PEREIRA RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE GERAL 
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